
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

Portaria nº 78/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado no Resolução nº 06/2016. RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Vereador Fernando Alves de Menezes, 01( uma) diária
do valor total de R$ 400,00(quatrocentos reais), destinada ao deslocamento de
Tianguá para Fortaleza, no dia 29 de abril de 2021, para ir a Assembléia
Legislativa, com intuito de descutir assuntos pertinentes ao Municipio de
Tianguá/ce.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigorna data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, em 28 de
abril de 2021.

ERES
Tianguá


